
LEI ORDIN 'RIA Nº 2.224/2026 

"Autoriza o Poder Executivo a renovar a conce ão 

gratuita de uso de bem público à empresa 

lMPER.FLUOR lndú tria e Comércio de Embalagens 

e Impem1eabilização de Plásticos Ltda - EPP, com 

base na Lei Municipal nº 1.773, de 9 de maio de 

2006 e dá outras providênci ." 

ROMULO KAZIMIERZ L . ZCZYN KI, Prefeito do Municipio de Piquete. Estado de São Paulo, 

usando da atribui ões que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Piquete 

aprovou e eu, Prefeito do Município. sanciono e promulgo a eguinte Lei : 

Art. 1• Fica o Poder Executivo autorizado a renovar a concessão gran1ita de u o de bem público 

concedido à empre a lMPER.FLUOR Indústria e Comércio de Embalagens e lmpem1eabilização de 

Plásticos Ltda - EPP. no tennos da Lei Municipal nº 1.773, de 9 de maio de 2006. 

Art. 2° A renovação da conce ão de que trata esta Lei crá pelo prazo de até 20 (vinte) anos, contado 

a partir do ténnino do prazo antcrionuente concedido. podendo ser formalizada mediante termo 

aditivo ao contrato original ou novo in trumento conlntual. 

Art. 3º Pennanecem em vigor todas as d mais cláu ula , condiçõe e obrigaçõe previs1as na Lei nº 

1 . 77 /2006 e no respectivo contrato de concessão, desde que não conflitantes com a pre ente Lei. 

Art. 4" A renovação da concessão fica condicionada à comprovação, pela concessionária, do 

cumprimento integral das obrigações assumidas. especialmente quanto : 

I - à finalidade de uso do imóvel; 

TT - à manutenção das atividades empresariais no locai; 

Ill - à regularidade fi cal e trabalhi ta: 

IV - à geração de empregos no Município; 

V - ao atendimento do interesse público que ju tificou a concessão. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a finnar o in trumentos neee ários à execução desta Lei . 

Art. 7º Esta Lei entra em igor na data de sua publicação . 

Art. 8º Revogam-se as dispo. i ões em contrário. 
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Registrado no Livro do Gabinete do Prefeito, por intermédio da Secretaria de Governo. no 
Pa o Municipal, no nono dia do mês de abril do ano de dois mil e vint e ei . 
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